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Proposição: PLC 0 7 / 2 0 1 6  -  alteração na Lei Maria da Penha

Ementa: - Acrescenta dispositivos à Lei n° 11.340, de 7 de agosto 
de 2006, para dispor sobre o direito da vítima de violência 
doméstica de te r  atendimento policial e pericial especializado, 
ininterrupto e prestado, preferencialmente, por servidores do sexo 
feminino, e dá outras providências. Dispõe sobre o direito da 
vítima de violência doméstica de ter atendimento policial e pericial 
especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, por 
servidores do sexo feminino.

A A ssoc iação  Nacional d os  Membros do Ministério Público  
(CONAMP), entidade de classe que congrega mais de 16 mil membros dos Ministérios 
Público dos Estados, Distrito Federal e Territórios e Militar, com objetivo de preservar a 
autonomia da instituição, a higidez de suas funções constitucionais e adequação de sua 
organização estrutural, externa o seu posicionamento a respeito do PLC 07/2016 que 
acrescenta dispositivos à Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, para dispor sobre o 
direito da vítima de violência doméstica de ter atendimento policial e pericial 
especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, por servidores do sexo 
feminino, e dá outras providências.

Trata-se de projeto de lei PLC 07/2016 oriundo da Câmara dos Deputados, 
que altera a Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Propõe-se a inclusão de art. 10-A, relativo à prevenção da revitimização à 
mulher durante os atendimentos policiais, bem como um art. 12-A para que haja 
especialização dos serviços policiais. Ambas as alterações são positivas e bem-vindas.

Ocorre q u e  o projeto  propõe a inclusão  d e  um art. 12-B, para 
permitir q ue  o D elegado  d e  Polícia decida sobre  o d e fer im en to  d e  m edidas  
protet ivas  de urgência  após  o registro  de ocorrência  policial. A justificativa que 
consta da proposta original na Câmara dos Deputados é que o Poder Judiciário seria 
supostam ente lento no deferimento das medidas protetivas de urgência, sendo 
necessário que a mulher já saia da Delegacia de Polícia com o deferimento das medidas 
protetivas de urgência.

Verifica-se  qu e  e s ta  última a lteração não co n sta v a  da proposta  
original do PL 3 6 / 2 0 1 5  que tram itou na Câmara d o s  D ep utad os ,  s e n d o  incluída  
de a fogad ilho  na última hora na vo tação ,  s e m  qualquer d e b a te  com  as  
in s t itu ições  do s is te m a  de justiça  quanto  à juridicidade e  pertinência  do tem a .  A
Lei n. 11.340/2006 já completa 10 anos e não teve ainda qualquer alteração. É de se 
lamentar que a primeira alteração na referida Lei, ocorra sem o diálogo com os atores do 
sistema de justiça, o que tem sido sempre a marca na luta da violência contra a mulher.
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A previsão  c o n s ta n te  no art. 12-B é  inconstitucional e  m esm o  
improdutiva. V ejam os:

I -  A INCONSTITUCIONALIDADE DA DISPOSIÇÃO

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu um sistema de garantia de 
direitos fundamentais onde exige que determinadas restrições de direitos estejam 
submetidas à prévia decisão judicial. Trata-se do que o Supremo Tribunal Federal 
reiteradamente denomina de "princípio de reserva de jurisdição" (STF, RE 593.727/MG; 
HC 107644/SP; MS 23.452/RJ), aplicável a todas as  restrições de direitos sensíveis, 
como a restrição à liberdade, ao domicílio, à inviolabilidade das comunicações telefônicas, 
à inviolabilidade da intimidade (como o sigilo bancário, fiscal e telefônico), a 
inviolabilidade corporal para identificação genética, e outras medidas investigativas ou 
cautelares sensíveis.

Não é constitucional que a restrição de direitos fundamentais sensíveis seja 
transferida da esfera judicial para a esfera policial, ao argum ento simplório de que 
supostam ente o Poder Judiciário seria lento ou omisso em suas decisões.

A decisão de medidas protetivas de urgência é uma grave ingerência nos 
direitos fundamentais do investigado. Especialmente as medidas protetivas de urgência 
previstas no art. 12, inciso III, da Lei n. 11.340/2006, implicam em restrição ao direito 
de locomoção do investigado, como a proibição de aproximação dos familiares da vítima 
e a proibição de freqüentar determinados lugares. A proibição d e  ap rox im ar-se  dos  
fam iliares da vítima pode importar, inclusive, na s u p r e ss ã o  do  direito d e  visita  
regu lam en tad o  por d ec isã o  judicial, criando a s itu ação  absurda d e  um d esp ach o  
policial revogar d ec isã o  judicial. E restringir o direito fu n d am en ta l  à liberdade  
do cidadão.

Apesar de o projeto não incluir expressamente na proposta, de novo poder 
do delegado de polícia na concessão de medida protetiva de afastam ento  do lar, prevista 
no art. 12, inciso II, da Lei n. 11.340/2006, na prática a nova disposição acabará dando 
implicitamente esse poder, pois se o casal reside sob o mesmo te to  e o delegado de 
polícia determinar a proibição de aproximação da vítima em determinado perímetro, a 
conseqüência prática dessa decisão será a impossibilidade de perm anecerem  sob o 
mesmo teto, importando assim na obrigação de afastamento do lar. Em nenhum país 
civilizado do mundo um policial possui o poder de determinar tam anha  restrição de 
direitos fundamentais!

Se até mesmo uma restrição à privacidade, como o acesso a dados 
bancários e fiscais, ou mesmo o acesso a dados d e .  internet, necessita de prévia 
autorização judicial, com muito mais razão a restrição à liberdade de locomoção do 
cidadão.

Todos estão de acordo que a violência doméstica e familiar contra a mulher 
é uma grave violação de direitos humanos e merece pronta atenção por parte de todos 
os agentes  do Estado. Todavia, não s e  pode p roteger d ireitos h u m a n o s  a través  da 
vio lação d e  d ire itos  hum anos. Não é possível desmantelar o sistema processual penal 
de garantia de direitos fundamentais a pretexto de suposta urgência na restrição de 
direitos.

A transferência de prerrogativas judiciais a agentes policiais, sob pseudo 
argumento de gravidade do crime e urgência na intervenção, é um discurso ardiloso que 
acaba afastando-se do paradigma do Estado de Direito e derivando para o Estado Policial, 
com a conseqüente perda de legitimidade de todo o sistema de Justiça. Trata-se de 
fenômeno nefasto denominado por Roxin e Hassemer como a "policialização" da restrição 
aos direitos fundamentais (ao comentarem os sistemas de enfrentamento ao terrorismo 
e à criminalidade organizada), cuja deriva securitária tende a um subsistema penal de 
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exceção policialesco, enfraquecendo a tutela judicial e criando superpoderes  policiais^

II -  A IMPRODUTIVIDADE DA DISPOSIÇÃO PARA A PROTEÇÃO À
MULHER

Inicialmente, há que se destacar que a proposta funda-se numa permissão 
falsa, a de que o Poder Judiciário seria supostamente lento ou omisso no deferimento das 
medidas protetivas de urgência. Ainda que existam problemas pontuais com 
determinados profissionais (assim como todas as profissões podem te r  seus desvios 
individuais), reconhece-se que o Poder Judiciário Brasileiro é altam ente  engajado na 
temática do enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher, que está 
explícito nas reiteradas cam panhas promovidas pela Min. Cármen Lúcia, do STF, sobre a 
Justiça pela Paz e Casa, e as  articulações do Fórum Nacional de Juizes de Violência 
Doméstica -  FONAVID.

A Lei n. 11.340/2006 prevê prazos relativamente curtos para o deferimento 
das medidas protetivas de urgência. Na maioria das capitais brasileiras o deferimento das 
medidas protetivas de urgência ocorre no mesmo dia em que tais peças são recebidas 
nos juizes especializados. Se tais prazos eventualmente não são respeitados, há que se 
acionar a Corregedoria de Justiça local ou o Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
Certamente são situações residuais que não justificam a desfiguração do sistema 
processual penal.

Ademais, a medida, na prática, não será efetiva e poderá mesmo diminuir 
a proteção às mulheres. Inicialmente cumpre destacar que, infelizmente, as Delegacias 
de Polícia do Brasil estão assoberbadas  de trabalho e sequer consegue dar vazão àquilo 
que deveria ser sua atribuição primária: investigar de forma completa. Inúmeras 
ocorrências policiais acabam não gerando a instauração de inquéritos policiais pela falta 
de tempo para realizar a investigação criminal. É reclamação recorrente dos movimentos 
de mulheres a revitimização na esfera policial.

O § 2°  e s ta b e le c e  q u e  a p e n a s  s e  a s  m ed id as  q u e  o d e le g a d o  de  
polícia deferir não forem  su f ic ie n te s ,  a ju ízo d e s t e  d e le g a d o ,  é  q u e  haverá a 
rep resen tação  ao juiz para o d efer im en to  d e  outras m ed id a s  protetivas .  Assim,  
a proposta  diminui o s  d ireitos d as  m u lh eres  em  três  frentes:

1) A b o le -se  a cap ac idade  postulatória  direta da vítim a para o juiz  
para as  m ed id as  protet ivas  d e  urgência , pois  agora a p e n a s  s e  o d e le g a d o  de  
polícia e n ten d er  n ecessá r io  e le  é  quem  representará  ao  juiz para a ap licação de  
outras m ed id as  protetivas ,  con form e o § 2°.  Virtualmente retiram-se todas as 
medidas protetivas de urgência da decisão direta pelo juiz e elas são transferidas ao 
delegado de polícia, sem sequer prever qual seria o recurso da vítima, caso o delegado 
de polícia venha a, eventualmente, indeferir as medidas protetivas de urgência.

2) T ran sfere-se  para a s  D elegac ias  d e  Polícia a atribuição de  
realizar a in tim ação quanto  ao  even tu a l d efer im en to  d as  m ed id a s  p rotetivas  de  
urgência, pois a p e n a s  haverá rep resen ta çã o  ao  juiz para o d efer im en to  de  
outras m ed id as  s e  a s  d efer id as  pelo  d e le g a d o  de  polícia não forem  su f ic ien te s  
(cf. § 2 ° ) .  Não m ais  serão  o s  ofic ia is  d e  justiça  a cumprirem o s  m an dad os  de  
intim ação, m as  a p e n a s  o s  a g e n t e s  d e  polícia ou in sp eto res .  Se as delegacias de 
polícia já estão assoberbadas de trabalho e não realizam as investigações dos crimes

1 ROXIN, Claus. Derecho procesal penal. Tradução de Gabriela E. Córdoba e Daniel R. Pastor. Buenos Aires: 

dei Puerto, 2000, p. 5. HASSEMER, Winfried. “La Policia en el Estado de Derecho”. In; Idem. Persona, 
mundo y  responsabilidad: bases para una teoria de la imputación en derecho penal Trad. Francisco Munoz 
Conde e Maria dei Mar Díaz Pita. Valência: Tirant lo Blanc, 1999, pp. 249-294.
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contra as mulheres, que deveriam realizar, agora, além de se a trasa r  ainda mais a 
investigação com o acréscimo de uma nova atribuição, certam ente  haverá o 
retardamento No cumprimento dos mandados de intimação das medidas protetivas 
deferidas pelo delegado de polícia.

3) Ainda é  d e  s e  recear que o s  ju iz e s  s e  torn em , pelo  novo  
cond ic ion am ento  ocupacional,  m eros  h o m o lo g a d o res  d e  d e c i s õ e s  policiais (de  
defer im ento  ou in d efer im en to) ,  podendo comprometer seu engajam ento  subjetivo na 
finalidade de proteção às mulheres. É necessário reforçar o engajamento  dos 
magistrados na proteção às mulheres, não desresponsabilizá-los.

Antevê-se, portanto, que em vez de melhor proteger as  vítimas, a proposta 
poderá, em verdade, desprotegê-las, deixando-as sem a capacidade postulatória direta 
ao juiz (incluindo-se o delegado como intermediário, que pode en tender que as suas 
medidas já são suficientes para a proteção à mulher e não representar  por outras 
medidas solicitadas), transferindo a atribuição de cumprimento do mandado de intimação 
do deferimento das medidas dos oficiais de justiça aos agen tes  de polícia, que já estão 
assoberbados com suas atividades, e virtualmente desresponsabilizando os magistrados 
pela efetiva proteção à mulher, pois eles se tornarão mero órgão homologatório de uma 
decisão policial.

III  - CONCLUSÃO

Este PLC 07/2016 a p e n a s  a p a ren tem en te  traz um avanço , q u e  se  
inicia com  p rop ostas  leg ít im as e  com  discurso  de  proteção  à s  m u lh eres ,  m as  
su b -rep t ic íam en te  d esf igura  o s is te m a  processual de  p ro teção  a o s  direitos  
fundam enta is .  A utilização da primeira alteração leg is la t iva  à Lei Maria da 
Penha com o m o te  para patrocinar in te r e s s e s  corporativos  d e  valor ização de  
uma carreira policial, s e m  prévio d iá logo  com  as  d em a is  in s t itu içõ es  do s is tem a  
d e  justiça , com  a c o n s e q ü e n te  d esf igu ração  do s is t e m a  d e  garantia  d e  direitos  
fundam en ta is ,  é  um verdadeiro  d esresp e ito  à luta h istórica pela  afirm ação dos  
direitos h u m an os  d a s  m u lh eres  e  a tudo o q u e  rep resen ta  a Lei Maria da Penha.  
Não s e  pode permitir q u e  a luta legítim a das m ulh eres  se ja  m aculada por ta is  
fins e s c u s o s .

Com e s s a s  co n s id era ç õ es ,  a CONAMP m a n ife s ta - s e  pela ex c lu sã o  do  
art. 12-B da proposta  em  con s id eração  no PLC 0 7 / 2 0 1 6 .

Brasília, 05 de ou/upro de  2017.

NORMA ANGÉLICAREIS CÁRDOSO CAVALCANTI 
P residente  dâ CONAMP
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CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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